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  ATA Nº 22 

Aos três dias do mês de setembro de dois mil e catorze, pelas onze horas, na 

sede da Junta de Freguesia de Lousã e Vilarinho, reuniu o executivo da Junta de 

Freguesia, com a presença de António Manuel Antunes Marçal, Maria Helena 

Gomes Correia, Aurélio da Costa Duarte Gonçalves, Augusto Manuel Fernandes 

Simões e António de Fátima Lima Gonçalves, com a seguinte 

Ordem do Dia 

01 – Participação do público  

02 – Correspondência 

03 – Informações do presidente 

04 – Trabalhos feitos e a realizar 

05 – Participação em reuniões/atividades 

06 – Pagamentos 

07 – Ajustes 

08 – Atividades ruidosas 

09 – Pedido de Parecer 

10 – Ocorrências A Minha Rua 

11 – Comissão de Regantes 

12 – Pedidos/Subsídios 

13 – ANAFRE 

14 – Auto de Ocorrência  

O presidente abriu a reunião, cumprimentando os presentes. 

01 – Participação do público  

Não havendo público presente, o presidente deu início à reunião. 

02 – Correspondência 

O presidente deu conhecimento de correspondência recebida, nomeadamente de 

ofício da Câmara Municipal com cópia de requerimento entregue na autarquia pelo 

munícipe José dos Santos Casimiro Júnior acerca de abate de carvalha de sua 

propriedade aquando dos trabalhos de limpeza do rio. Depois de reunião no local 

com o interessado, verificou-se ficar a sua propriedade na Freguesia das 

Gândaras, pelo que o assunto foi encaminhado para o seu presidente.  

03 – Informações do presidente 

Neste ponto, o presidente informa o executivo que o edifício anexo à Escola 

Conde de Ferreira, cedido ao Agrupamento de Escuteiros foi vandalizado e 
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assaltado no dia dezanove de agosto, ocorrência comunicada à GNR. Acrescenta 

que o beneficiário José Manuel Fernandes de Almeida, inserido num projeto CEI 

patrocinado pela Assembleia de Compartes dos Baldios de Alfocheira, vai fazer o 

levantamento dos dados existentes sobre as assembleias de compartes e as 

listagens de recenseamento de compartes. Paralelamente, vai proceder à 

transcrição das atas da Assembleia e Junta de Freguesia desde o primeiro livro de 

registo. Irá ainda proceder ao levantamento de todos os dados históricos 

relacionados com a história da freguesia, acervo que deverá ficar disponível para 

consulta.  

04– Trabalhos feitos e a realizar 

O presidente informou o executivo das obras e trabalhos realizados pelos 

funcionários da junta durante este período. Foram também programados e 

planificados os trabalhos mais urgentes. 

05 – Participação em reuniões/atividades 

Durante este período, os elementos do executivo participaram nas reuniões e 

atividades enumeradas de seguida: reunião na ADIC para preparação da semana 

sénior no dia vinte e sete; reunião no Centro do Pinhal para preparação da 

semana sénior no dia vinte e oito. 

06 – Pagamentos 

O tesoureiro Aurélio Gonçalves deu informação das faturas pagas durante o mês 

de agosto, a saber: faturas 1272, 1296 e 1302 de Chen Changyu no valor de oito 

euros (8,00€); fatura 524 de Auto Peças da Lousã, Lda. no valor de trezentos e 

noventa euros e sessenta e oito cêntimos (390,68€); fatura 2042 de Diário de 

Coimbra no valor de cento e vinte euros (120,00€); faturas 1/15, 1/25, 1/26, 1/27 e 

1/28 de Cooperativa Agrícola do Concelho da Lousã no valor de duzentos e vinte 

euros e oitenta e cinco cêntimos (220,85€); faturas 1530 e 1531 do Jornal “ O 

Trevim” no valor de quarenta euros (40,00€); faturas 751, 766, 768 e 778 de 

Lousanfer, Lda. no valor de catorze euros e trinta e cinco cêntimos (14,35€); fatura 

1043 de Almeida Seco, Lda. no valor de dois euros e doze cêntimos (2,12€); fatura 

6062 de Associação Académica de Coimbra no valor de quarenta euros (40,00€); 

faturas 2167 e 2466 de Aníbal Antunes Bandeira, Lda., no valor de sessenta euros 

(60,00€); fatura 18363 e 26465 da Vodafone no valor de quatrocentos e vinte e 

seis euros e quarenta e oito cêntimos (426,48); faturas 1696, 1252, 3181 e 2421, 

no valor de quatrocentos e trinta e dois euros e oitenta e oito cêntimos (432,88€); 
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fatura 6732 da PT comunicações no valor de zero euros e nove cêntimos (0,09€); 

fatura 8728 de Securitas Direct no valor de quarenta e um euros e doze cêntimos 

(41,12€); fatura 123791 da Grenke no valor de trezentos e cinquenta e seis euros 

e noventa e sete cêntimos (356,97€); fatura 29 de INMOVEL – Fernando Manuel 

Barreto, Unipessoal, Lda. no valor de dois mil e quinhentos euros (2.500,00€) 

fatura 1504 de Francisco José Campos Carvalho – venda de peças usadas para 

automóveis no valor de setenta e três euros e oitenta cêntimos (73,80€) e fatura 

A1508 de Fernando Inácio Alves no valor de cento e trinta e sete euros e setenta e 

seis cêntimos (137,76€) no valor total de quatro mil oitocentos e sessenta e cinco 

euros e dez cêntimos (4865,10€). 

07 – Ajustes 

Foi apresentado pelo presidente e analisado o processo de ajuste direto, número 

quarenta e oito à empresa Hélder António Martins Ferreira, mediante orçamento 

apresentado.  

08 – Atividades ruidosas  

Neste período foram solicitadas duas licenças para atividades ruidosas de carácter 

temporário, a saber: Associação cultural Princesa Peralta da Lousã para arraial a 

realizar no dia três de setembro e GOAL – Grupo Operacional de Airsoft da Lousã 

para feira a realizar entre os dias dezanove e vinte e um de setembro. A licença da 

Associação foi passada com a isenção conferida às coletividades e da passada à 

GOAL chama a atenção para o facto de ter que ser requerida Licença Especial de 

Ruído a emitir pelo Presidente da Câmara Municipal da Lousã. 

09 – Pedido de Parecer 

Neste período foram emitidos dois pareceres. O primeiro sobre o pedido efetuado 

pelo Montanha Clube, para a organização nos dias quatro e cinco de outubro do 

evento “avalanche Licor Beirão”. A referida prova terá o seu início no Trevim e final 

na Nave de Exposições da Lousã. Para dia quatro (sábado) de manhã estão 

previstos os treinos e à tarde uma largada de qualificação para apurar a ordem de 

partida para o dia seguinte. No dia cinco (domingo) durante a manhã haverá lugar 

a treinos e a corrida está prevista para as 14:30. Prevê-se a presença de 

quinhentos participantes. A organização solicita autorização de circulação do 

referido evento em percurso assinalado na cartografia junta ao pedido. O segundo 

sobre o pedido efetuado através do sector de Desporto da CML, via email, pela 

empresa de Animação Turística Lago Queiroz, Unipessoal, Lda., para a 
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organização no dia onze de outubro (sábado) do “Sky Road - Aldeias do Xisto”, 

evento de ciclismo de estrada aberto a ciclistas amadores federados e não 

federados, contemplando dois percursos que percorrerão estradas Municipais e 

Nacionais. Um dos percursos terá a distância de 163 km (Granfondo) e o outro 

percorrerá 95km (Mediofondo). Os participantes circularão em estrada aberta 

respeitando o código da estrada, prevendo-se, nesta 3ª edição, a inscrição de 

cerca de mil ciclistas. O percurso e horários de passagem nos diversos locais 

estão indicados no mapa em PDF e roadbook anexos ao pedido. Assim, a Junta 

de Freguesia, reiterando que deverão ser respeitadas todas as normas de boa 

utilização dos vários espaços, bem como proceder à reparação de eventuais 

danos aí causados, deliberou emitir parecer favorável aos mesmos. 

10 – Ocorrências A Minha Rua 

Neste período, foi recebida e devidamente encaminhada/resolvida uma ocorrência 

no portal A Minha Rua. 

11 – Comissão de Regantes  

O vogal António Lima deu conhecimento ao executivo da ata número um de dois 

mil e catorze da Comissão de Regantes entre o Penedo e os Cômoros referente à 

reunião havida no dia vinte e dois de agosto, em que esteve presente. Entre 

outros assuntos, regista que se procedeu à eleição dos novos órgãos sociais. 

12 – Pedidos/Subsídios 

Atendendo às dificuldades sentidas pelas instituições, e muito concretamente por 

aquelas que irão colaborar na organização da semana sénior, ADIC e a 

Associação do Pinhal, o Presidente propôs a atribuição de um subsídio pontual de 

cem euros (100,00) a cada para ajudar na confeção do lanche a servir à 

comunidade idosa servida pelas entidades em causa. A proposta do presidente 

mereceu a aprovação do executivo. Presente ainda pedido de subsídio da 

Associação Cultural Princesa Peralta da Lousã destinado a colaborar nas 

despesas de deslocação da turma de Danças Contemporâneas da Academia de 

Bailado da Lousã a Locri, Itália. Esta digressão surge no âmbito de parceria já 

anteriormente estabelecida com a rede europeia Re Imagine our Communities. 

Deliberado atribuir o valor de sessenta euros (60,00 €). Foi analisado e deferido o 

pedido da organização das festas em honra de Nossa Senhora das Necessidades, 

nos Ramalhais, de T shirts para os mordomos. As festas realizam-se nos dias 

vinte, vinte e dois e vinte e três de setembro neste lugar. 
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13 – Anafre 

O presidente informa que foi contactado pelo presidente da ANAFRE (Associação 

Nacional de Freguesias) com a informação de que está a ser elaborado, 

juntamente com a Universidade do Minho, um relatório sobre a organização das 

freguesias e proposta de funcionamento destas autarquias, no âmbito da 

reorganização administrativa. Propõe assim que a Freguesia de Lousã e Vilarinho 

se torne associada desta entidade a partir de janeiro do próximo ano de modo a 

participar ativamente em todo o processo. A proposta do Presidente foi aceite pelo 

executivo e deverá fazer parte da ordem de trabalhos da Assembleia de Freguesia 

ordinária de dezembro.     

14 – Auto de Ocorrência  

O presidente informa que recebeu o auto de ocorrência nº 155/2014 levantado no 

dia vinte e cinco de julho na aldeia do Vaqueirinho, por danos causados na viatura 

Ford Transit matrícula AX-42-86, pertencente a Isabelle Kurzweil. Confirmou-se a 

presença dos funcionários da freguesia nesse dia em trabalhos de limpeza da 

aldeia e a possibilidade do dano ter sido causado por uma das equipas. Sendo 

certo que não foi possível apurar a quem atribuir culpa, o incidente foi considerado 

nossa responsabilidade e o executivo deliberou pagar a reparação do vidro lateral 

do veículo, no valor de setenta e três euros e oitenta cêntimos (73,80 €).   

E não havendo mais nada a tratar, o executivo da Junta de Freguesia deliberou, 

por unanimidade, aprovar a presente ata em minuta nos termos e para os efeitos 

consignados nos nºs 3 a 4 do artigo 57º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, a 

qual vai assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Secretária, que a elaborei e 

transcrevi, bem como pelos membros do executivo presentes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


